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PROJETO BÁSICO 02/2020 
 

OBRA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉD IO QUE 
ABRIGARÁ A 24ª ZONA ELEITORAL – ITAPIRANGA/AM.            

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2020 14:09:53
Por: LUIZ ANDRE DOS SANTOS PINHEIRO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS
SEÇÃO DE OBRAS E PROJETOS

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ A 2 4ª ZE - ITAPIRANGA

ENGº: Luiz André dos Santos Pinheiro - CREA 9653 D/A M

DESCRIÇÃO

Despesas Indiretas 1º quartil Médio 2º quartil

A-1 SG Seguro Garantia 0,80% 0,80% 0,80% 1,00% Acórdão TCU 2622/2013 (Construção Edifícios)

A-2 R Risco 1,27% 0,97% 1,27% 1,27% Acórdão TCU 2622/2013 (Construção Edifícios)

A-3 DF Despesas Financeiras 1,23% 0,59% 1,23% 1,39% Acórdão TCU 2622/2013 (Construção Edifícios)

A-4 AC Administração Central 4,00% 3,00% 4,00% 5,50% Acórdão TCU 2622/2013 (Construção Edifícios)

DESCRIÇÃO

Benefício 1º quartil Médio 2º quartil

B-1 L Lucro 7,40% 6,16% 7,40% 8,96% Acórdão TCU 2622/2013 (Construção Edifícios)

DESCRIÇÃO

Impostos

C-1 T1 PIS/PASEP 0,65% Lei 10.833/2003 e Lei 13.043/2014

C-2 T2 COFINS 3,00% Lei 10.833/2003 e Lei 13.043/2014

C-3 T3 ISS 5,00% Lei municipal

C-4 T4 CPRB 4,50% Lei 12.546/2011 e Lei 13.161/2015

13,15%

BDI = -1

BDI = 32,78%

5,00%

4,50%

( 1 + ( AC + R + SG ) ) . ( 1 + DF ) . ( 1 + L ))

( 1 - (T1 + T2 + T3 + T4))
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